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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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D E C R E T O    N.º 14.437        -         EM 31 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2622/2013,  de 09 de outubro  de 2013, 
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo Artigo 14, inciso IV, da Lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 
2004, fica alterado de III para IV, o Nível da funcionária desta Prefeitura, 
EDILA BRITO ROCHA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Classe “A”, Matrícula nº 7166, conforme parecer 
jurídico nº 115/2014. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE JULHO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
              = PREFEITA = 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.437 ÀS FLS. DO LIVRDE DECRETO
 

EM 31 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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